
Prefeitura Municipaíde 'Birigui

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46 161 718/0001-80

OFICIO N° 1188/2017

ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 369/2017

em 23 de outubro de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Acusamos o recebimento do Ofício n° 607/2017, de Vossa

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N® 369/2017, de autoria dos

Vereadores César Pantarotto Júnior e Fabiano Amadeu de Carvalho. Referida

propositura requisita informações sobre gastos para construção de lombofaixas, segundo

quesitos nela formulados.

Em resposta, anexamos cópia do Ofício 246/2017 da

Diretora do Departamento de Trânsito / Secretaria de Segurança Pública Municipal.

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência os protestos de

estima e distinto apreço.

Atencios^enre,

cristianIè^meiiu.0
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor
VALDEMIR FREDERICO

Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGUI
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Ofício 246/2017

EXSR

CRISTIANO SALMEIRÃO
DD PREFEITO MUNICIPAL DE BIRIGUI/SP

Em resposta ao OFÍCIO n° 607/2017 da Câmara Municipal de Birigui, o qual requisita
informações através do REQUERIMENTO n° 369/17, seguem informações abaixo:

1 - Qual o custo de cada iombofaixa para o Município?

O Custo das referidas Faixas Elevadas de Pedestres variam de acordo com as empresas
orçadas, para constatação e comprovação dos mesmos, seguem 2 (dois) orçamentos em
anexo.

Vale ressaltar que as mesmas deverão seguir a Resolução do GONTRAN n°495/2014.

2 - Quantas já foram feitas? (Enviar relação dos locais onde foram implantadas).

Na atual Administração foram implantadas apenas 2(duas) Faixas Elevadas de Pedestres:

1) Uma na data de 20/02/2017 ,na EM Prof^ Dirce Spinola Najas, pois a mesma foi
aprovada pelo COMTRAN desde o ano de 2014, e por falta de material não foi possível a
implantação da referida Faixa. E infelizmente a falta da mesma Ocasionou dois
atropelamentos envolvendo crianças. Por esse motivo foi feito em caracter emergencial.
(Seguem anexos documentos para comprovação).

2) A segunda Faixa Elevada de Pedestre foi implantada após aprovação do COMTRAN,
na Rua Mário de Souza Campos, em frente ao Muffato Supermercados, a mesma foi
DOADA para o município, e vale ressaltar que a doação foi completa, inclusive com a
devida sinalização vertical e horizontal. (Seguem anexos documentos para comprovação).

3 - Moradores ou associações de bairro podem solicitar e posteriormente, em caso de
autorização, construir redutores de velocidade com recursos próprios?

Conforme Resolução do CONTRAM, em cumprimento ao CTB, os redutores de
velocidade devem ser aprovados primeiramente pelo Conselho Municipal de Trânsito, que
é composto por membros competentes para tal função.
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Após O Deferimento do Requerimento, o municipe pode sim executar a construção do
mesmo, desde que siga rigorosamente as normas da Resolução do CONTRAM N®600 de
24/05/2016, pois a obra da implantação será fiscalizada pelo(a) técnico(a) responsável
pelo DEPTRANS. A obra deverá ser DOADA para o município devidamente terminada,
inclusive sinalizada nas formas: vertical e horizontal, seguindo o modelo imposto pelo
DEPTRANS do Município de Birigui.

MELISS/^^ERTAS SAMPAIO
Diretora do Deptrans
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PROPOSTA COMERCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

PROPONENTE

Razão social: Pavilux Pavimentação e Terraplanagem Eireü - EPP
Endereço: Rua Condessa Siciliano, n° 374 - Jardim São Paulo - SP
CNPJ: 18.662,900/0001-60

Objeto; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
para execução de 42 (quarenta e duas) lombo-faixas de 4 (quatro) metros de
largura e 0,15cm de altura, com fornecimento de materiais, equipamentosm
máquinas, ferramentas e mão de obra - Departamento de Trânsito Secretaria
de Segurança Púbíica.

>TErVl]"QUANT. j Un7] ESPEClftCAÇÃO ^
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - EXECUÇÃO
DE 42 (QUARENTA E DUAS) LOMBO-
FAIXAS DE 4 (QUATRO) METROS DE
LARGURA E 0,15CM DE ALTURA,

CONFORME NORMAS DA RESOLUÇÃO
1  378,00 M 495/2014-CONTRAN.

rR$ UNITÁRIO J n$ TOTAi."

RS 950,00 R$ 359.100,00

Valor global: R$ 359.100,00 (TREZENTOS E CINQÜENTA E NOVE MIL E
CEM REAIS)

Prazo de validade: A proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.

São Paulo, 29 de Setembro de 2017.

.  ■ Y-v

Pavilux Pavimentação e Terraplenagem Eireli - EPP
Caroline Beatriz Meireles

Sócia Administradora

RG n' 45.249.334-1 
M̂ V* * .i



CONSTRUTOnA LTDA.

CNPJ: O5.321.OB4ro0D1-89 INSCR.EST : 262.057.141.11S

Cedrai, 28 de setembro de 2017,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

REF.: PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

Vimos por meio desta, apresentar preços e condições de pagamento para

construção de 42 Lombo Faixa de 40 metros de largura, com 15 cm da altura, conforme resolução

495/2014,

- Preço unitário LOMBO FAIXA por unidade: R$ 20.000,00/unid (vinte mil

reais) a unidade.

- Preço total: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mü reais).

- Condições de pagamento: 28 dias.

Atenciosamente,

f"' • . ^

y"

USINA DO VALE CONSTRUTORA LTDA

JÓSE OTÁVIO FAVA
DIRETOR FINANCEIRO

C-4 "--K -
M  - .i

Av.lrineo Beolchi, 2.955 • Distrito Industria! "Edgard Archimedes Beoietii"
Caixa Posta! 32 - CEP: 15895-000 • Cedrai - Sâo Paulo - Fone (017) 3286-2006

E-Mail: usinadovale@usinadovale.oom.br



('Prefeitura Mimicipaf cie (Birígui
CNPJ^Ü 1C>1.7I8/0001-80

PmSlTURA D£ BIRIGUÍ
Um jiovo

Oficio; 38/2014

Assunto: Solicitação de providências.

Birigüi, 28 de março de 2014.

Senhor Presidente do CONTRAN,

Solicito de Vossa Senhoria que seja feito uma análise do fluxo de trânsito na

Rua Santos Puertas Garcia, entre as Ruas Luis Maroni e Osório Hilário Pontes e também na Rua
Luiz Maroni entre as Ruas Santos Puertas Garcia e Ângela C. Corteiazzi que são, respectivamente,
as ruas da frente o lateral desta Unidade Escolar, nos horários das llh 45 às 12h 40 e também das
i7h 15 às 1/h 40. Insisto ainda que providências sejam tomadas com o intuito de organizar o
trânsito nestes horários, pois ontem uma aluna foi atropelada ao sair de trás de um ônibus em frente
ao portão de saída.

Reitero a sugestão feita anteriormente de que seja construído um redutor de
velocidade em frente á escola, que se verifique a possibilidade deste trecho ser convertido em náo
única e também que haja acompanhamento de um guarda municipal nestes horários.

Informo também que esta Unidade Escolar possui 686 alunos, dos quais 120 se

utilizam do transporte escolar e que 4 ônibüs passam simultaneamente para deixar e levar crianças,
além de outros ônibus que saem da garagem e passam pela Rua Luiz Maroni e Rua Santos Puertas
Garcia.

Certa de sua atenção e apreço antecipo agradecimentos.

SV.CRKTMliA DE EDUCAÇÃO
EM. Prof Dircc SpíimUi Najas

eUMNE RERREIRA DOS SANTOS

Diretora de Escola

A Sua Senhoria o Senhor

Presidente cio CONTRAN

Secretaria de Trânsito

Bihgüi/SP



COÍVITRAN - CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
DE BIRIGUI

DECRETO N° 3.886 DE 12 DE JULHO DE 2005

Birigüi, SP, 30 de abril de 2014.

OFICIO 056/2014

Ref :oficio n° 38/14

Assunto:- Requer "providências no trânsito"

Prezada Senhora:

Tem o presente por finalidade informar a
Vossa Senhoria que o pedido encaminhado ao Conselho Municipal de Trânsito de
Bingui - COMTRAN, através do oficio acima referenciado, foi motivo de
delibeíação na reunião ordinária do dia 07/04/2014.

O pedido foi colocado na pauta para
discussão e foi DEFERIDO, em rejação ao reduíor de velocidade,

Aíenciosam'ente>.
I w' / \

WAGNER ROBERTOTEÓROSA
Diretor de Trânsito/:.répr.COMTRAN

Sli\. LLAINE FERREIRA DOS SANTOS
F.M, PROFESSORA DIRCE SPINOLA NA,IAS
iURK.l [ -- SP.

r*
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(prefeitura Municipaíde (Birigui
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gfsmm m mm
;.'m noM ^'r.oc

Bihgüi, 09 de outubro de 2014.

jnto; Reiterando providências no trânsito.

Senhora Secretaria Municipal de Segurança Publica,

Reiterando a solicitação, a esta Secretaria conforme cópia anexa, de

rvidências no trânsito das proximidades desta Unidade Escolar que até a presente data

50 foi atendida.

Respeitosamente,

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EM. Pi of DirceSpínoifl Najas

ELAINE FERREIRA DOS SANTOS
Diretora de Escola

C>^'. —
W ..

A Sua Senhoria a Senhora

Ana l-uoia de Souza Ghaname

Secretaria de Segurança Pública Municipal

..^1



"W" d^refeitura Municipaíde (Biiigui
PRBFEnURA DE BIRtGUl

CNPJ 46.1à1 ?18/00C1'$0 [Jni üovo'enmo

■cio 17/2015

;,L;!ito; Redutor de velocidade

Birigüi. 11 de fevereiro de 2015.

Senhor Diretor de Trânsito,

Informamos a Vossa Senhoria que conforme Ofício n" 056/2014, recebido

■r '6 Xe Conselho Municipal de Trânsito, o redutor de velocidade ainda não foi construído e que
:••• dias 18, 19 e 20/02/2015, não teremos trânsito de pais/alunos, somente de professores e
jK^ionános, sugerimos a construção do redutor de velocidade nestas datas.

Atenciosamente,

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EM. ProP Dirce Spinola Najas

ELAINE FERREIRA DOS SANTOS

Diretora de Escola

fS5:c-í' .,

.Sua Senhoria o Senhor

••v.;ic;'ier Roberto Pedrosa

..,:,. iselho íViunicipal de Trânsito

:-drigui/SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CNPJ 46.151718/0001-80

Uni noni lemp^i

Secretaria de Segurança Pública
Departamento de Trânsito e Serviços

R. Rodolpho Guidini, 149 - Jardim Beia Visia - CEP 16200-718 Tel/fax, 18 3642 2215
transito@birigui.sp.gov.br '

Ofício n.° 041/2015

Birigui, 19 de fevereiro de 2015

/)£5unto: Redutor de velocidade - responde

Pelo presente, cumprimento Vossa Senhoria, em resposta ao Ofício n."

17/2015, o qual sugere data para a construção do redutor de velocidade, já

aprovado pelo COMTRAN, temos a informar que apesar da aprovação pelo

conselho, este DEPTRANS depende da Secretaria de Obras na cessão de

materiais, o que no momento está em falta e não há previsão, segundo o Senhor

Secretário da pasta.
>

Diante disso, pedimos que aguarde até a disponibilidade dos referidos

materiais para a execução do serviço.

Sem outro particular, subscrevemo-nos,

Atenciosamente, ; ̂''1

WAGNER ROBERTO PEDROSA

Diretor do DEPTRANS

r

ÀSenhora
ELAINE FERREIRA DOS SANTOS

Diretora da E.M. Prof.^ Dirce Spínola Najas



(Prefeitura M' umcvpaí cíe <Birigui
CNPJ 46.T51.7Ui/0001-80 PRSrE-ijBA ÍE

Ofício: 011/2017

Bírigul

Birlgül, 17 de fevereiro de 2017.

Assunto: Sugestão de análise de viabilização de alteração de mão de direção

Senhor Secretário,

Atualmente a Rua Santos Puertas Garcia, via pública de acesso aos

alunos nesta unidade escolar, permite trânsito nos dois sentidos da mesma. Tendo em

vista o ocorrido nesta data, ou seja, o atropelamento de um aluno no momento da saída,

às 12 horas e, fora outros incidentes já ocorridos, sugerimos a Vossa Senhoria a análise

da viabilização de alteração desta situação de mão dupla de direção para mão única, no

sentido da Rua Luiz Maroni para o Bairro Vista Alegre.

Sugerimos assim, acreditando ser uma forma .de minimizar os riscos

com os educandos, familiares a cidadãos, porém contamos com o vosso apoio para que

os técnicos em segurança de trânsito façam as devidas análises e adotem as medidas

que se fizerem necessárias.

Respeitosamente,

SECRETARIA MLNÍCIPAL DE EDUCAÇÃO

EM. ProfDirce Spinola Najas

ELAINE FERREIRA DOS SANTOS

Diretoia de Escola

■ ■ líEPTRANS - C0^.'1T^N
Pro'3colo 1-i".

Dai3;_í£i^l../20ÍÍ.
A Sua Senhoria o Senhor

CLEBER RODRIGO DA SILVA tTT^setWÜKA

Secretaria de Segurança Pública Municipal

Birigui - SP

Endereço; Rua Santos Puertas Garcia, 390 - Jd. Toselar - CEP 16204 151 - Tel. (18) 3642 1905



COMTRAN - CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
DE BIRIGUI

DECRETO N° 3.886 DE 12 DE JULHO DE 2005

Birigui, 19 de Abril de 2017.

OFÍCIO n° 036/2017

viaTara ML^Únifa'"
Pedido: 051/2017

Prezada Senhora

Servimo-nj3s do presente para levar ao conhecimento de Vossa
Senhoria que em relação a solicitação em epígrafe, a mesma foi motivo de
deliberação na reunião do Comtran no dia 24/02/2017. Já foi. implantado uma
lombofaixa e instalação de mudança de direção de via por este Deptrans e o pedido
foi DEFERIDO.

.  _ Diante disso, o Departamento de Trânsito, esclarece que, fica a sua
disposição para quaisquer esclarecimentos.

Sirvo-me do ensejo para apresentar à. Vossa Senhoria, os meus
protestos de elevada estima e distinta consideração.

(AUiilÁto
MELISSA RPERTAS SAMPAIO

Diretora de Trânsito/Repr. COMTRAN

lima. Senhora

ELAINE FERREIRA DOS SANTOS
Diretora da Escola EM. Prof® Dirce Spinola Najas
Rua Santos Puertas Garcia, 390 - Jd. Toselar
CEP:16204-151
BIRiGUI-SP

C'
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Qecretaría de Seaurança Pública,EPTRANS ■ . .ir-nc- '
Departamento de Trânsito e oen ^ ^ ^ rei/FaxiB 354^2215

Responsáve!: _t
Loca!', t;.—:v,.- çjií S^e
Data; 0;_j - dP- - ■ " ' """"
Colaboradores:^ ._rd .a-fr •- - •
Descrição do(s) Serviço(s).
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:RG!aíónoMe Ser/iços ofetuaaos;

c v DÁiW

^ ' -s '

ís utilizados; 'itxp ;!v ;-. ■ ■ ■'•■Materiais utiiuc
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Assinatura áo RosponsiVfe
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Prefeiturn Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

CNPJ n° 46,151.718/0001-80

Secretaria de Negócios Jurídicos

TERMO DE COMPROMISSO DE DOAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Aos vinte e três de agosto do ano de dois mil e dezessete, de um

lado como DOADORA IRMÃOS MUFFATO CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 0°

75.430.438/0080-75, com sede à Rua Bandeirantes, n^ 711, CEP 16.200-080, Birigul-

SP, neste ato representada por Marcos José de Andrade, que neste ato

compromete-se doar à PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato

j-0p|-e5entada pelo senhor Prefeito Municipal CRISTIANO SALMEIRAO,
brasileiro, casado, advogado, portador do RG 23..157.523-3-SSP/SP e do CPF
no 260.016.228-33, residente e domiciliado na Rua Vailadolid n0281, Residencial
Ibiza, nesta cidade, que pelo presente Termo de Doação de Sinalização
Viária, fica justo e contratado o que segue;

CLÁUSULA PRIMEIRA

A DOADORA declara que efetua a doação de Uma Lombofaixa de

travessia de pedestres, dois redutores de velocidade, no valor de R$ 33.800,00 (trinta e
três mil, e oitocentos reais},' trinta Placas de Sinalização Indicativas com braços de ferro
galvanizado, totalizando R$ 57.000,00(cinquenta e sete mil reais), e Sistema de
Sinalização de Trânsito com controlador de Pedestres com Botoelra bipo para Deficiente
Visual, no Valor de R$ 28.812,00 (vinte e oito mil, oitocentos e doze reais). Valor total
dos itens doados: R$ 119.612,00 (cento e dezenove mil, seiscentos e doze reais).

CLÁUSULA SEGUNDA



Prefeitura Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

CNPJ nM6.l5l.7I8/000i-80

Secretaria de Negócios Jurídicos

A referida doação é livre, não existindo vício de vontade e

desprovida de qualquer encargo ou ônus à Prefeitura Municipai, se comprometendo a

DOADORA a entregar os itens descritos na Cláusula Primeira, bem como se

responsabiiizar peio material e serviço de mão de obra.

CLÁUSULA TERCEIRA

Doadora e Donatária afirmam aceitar esta doação como consta

neste Termo de Compromisso. / \

Visto:

CRISTIANO^ALMEIRAO

Prefeito Municipai

COXk,
MARCOS JOSE DE ANDRADE

Gerente Administrativo

GLAUCO PERUZZO GONÇALVES

Secretário de Negócios Jurídicos

la TESTEMUNHA

NOMEiMeiissa Puertas Sampaio

RG:30.952.625-0

2a TESTEMUNHA ^

NOME: Cleber Rodrigo da Sliva

RG: 32.639.635-4

A--- ..


